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PORTARIA No 331, DE 13 DEJULHoDÊ2022

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL
Ron cneacrrlçÃo

o Prefeito Municipal de tvrissal, Estado do paraná, no uso de suas atribuÌções
legais, tendo em vista o dÌsposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.2g3 de 27 de
julho de 2015,

RESOLVE

Art' 1o - coNcEDER promoção vefticar aos servìdores estáveis abaixo
relacionados, após comprovarem a padicipação em cursos de capacitação profissional

especifico em sua área de atuação, a partir de julho de 2022:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação

dêsta PoftarÌa, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento entrar com

recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo MUNICIPAL DE IVIÌSSAL, 13 DÊ JULHo DE 2022.

-4€:.--AdFtóÍ.úis rerrari
Prefeito Municipal

Fone/Foc (15) 32,11-SOOO - CNPJ: 78.101.84710001-s0-RuoNossos€nhorodoconcêiçóô,555-CênríolCotoPoeolOl I s5 890 0Oo I Missdl lPorcnó

NOME CARGO
RE FERÊ NCIA
ANTERIOR

REFERÊNcIA

ATUAL
DOUGLAS DA SILVA FETZNER AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS t-05 t-06
FABIANE DAHMER RECEPCIONISTA t-07 l-08
FABIELI BURNIER RECEPCIONISTA l-08 r- 09
LEnruoRo tosÉ RuHorr PEDREIRO t-07 t-08
PAULO SERGIO GRAEF M OTORISTA r-08 t-09
RENATO ANTONIO G H ELLERE MEcÂNrco or vÁeutruas PESADAS t-05 t- 06


